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INÍCIO TÉRMINOATIUIPAPES

01-12-8921-11-89

21-12-8905-12-89

FêsuM Ei>eotM.ez 19-03-9022-12-89

11-05-9020-03-90

21-06-9022-05-90

Fe/iLm Eieo&vteÁ 06-08-9022-06-90

18-09-9001-08-90

13-11-9009-10-90

/

. P/ieó4up04X0A FZZoaÕ^Zcoa

. AvaZZação ap/iendtzagem (+)

. Investigação em ServZço SocZaZ

. AvaZZação aprendizagem ( + )

. Processos Administrativos e. Serviço Social

. AvaZZação ap/tendízag em
• TeonZa do Serviço Social
• AvaZZação da aprendizagem ( + )

. SocZoZogZa dai ReZaçãeA Sociais

. AvaZZação aprendizagem

. PotZtLca. SocZaJL

. AvaZZação aprendizagem ( + )

VO

PÓÁ-GAadua.ção

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DÃ UUIVERSIVME FEDERAL 
ESPÍRITO SANTO, no uóo dz óaaj> aZribuiçõeA ZegaZó e eAiaiuZãriaA, tendo em 
o que conóZa do Pttoc.eA4o nQ 8090/90-18 - Coondena.ção do Cuazo de 
"Lato-Senóu" em Sen.vtç.0 SoctaZ do Thabatho; e

C0NS1VERAIW0 o Parecer da ComZAAÕo de Peôqutòa. e PÕA-Graduação,

Ant. J? - ApnooaJi. o Novo CatendÕAto Acadêmtco pana, o Cuuo de 
-Graduação " Lato-Sevi&u." - Eópectattzação em Senvcço Soctat do Tâabatho, o^eAectdo 
peto Vepantamento de SeA.vtço Soetat do Centno de CtênetaA Jcva.dtcxu> e Econômleiu, 
confcvune &e iegue:

W0)- UFES.R.82



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

INÍCIOATIVIDADES TÉRMINO

FéÀZaó E-scoZoacz 11-11-90 04-03-90

05-03-91 23-04-91

07-05-91 25-06-91

outubro/91

Art. 2Ç - Revogam-se cu disposições em contrário.

SALA DAS SESS0ES,

£

ROMULO augusto PENINA 
PRESIDENTE

25-06-91
01-00-91

outubro/91
outubro / 91

. P/iÃíica Individualizada em Serviço Social

. Avaliação aprendizagem ( + )

. PrãtécassGrupais

. Avaliação aprendizagem ( + )

. Conclusão dos programas constantes do currículo

. Entrega {finai das notaÁ

. Entrega dos resultados das monografias

. Elaboração do Relatório final do curso

. Eneaminhamento do Relatório {inal ã Sub-Reitoría 
de Pe^quióa e PÓ^-Graduação da UFES

30- UFES.R-bz

(+) A partir da {ormulação da& queittãei, do trabalho, oh alunoh em acordo eom oh 
pro{ehhoreh, têm 30 {trinta) diah para hua elaboração e oh pro^ehhoreh de 20 

a 30 diah para, entrega doh rehultadoh; eonhiderando que oh alunoh têm atividades 
pro{ihhionaih durante o dia e oh pro{ehhoreh têm responhabilidadeh docentes noh 
referidos departamentos a que estão vinculados.

03 DE ABRIL DE 1991


